
L I I 1X84/93

EMEHTAi Cria Cargos de Provime|i 

to em Comissão e âá ou 

tras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA» faço 8a 

ber que a CSaara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Leit

Art. lfi ~ Ficam orlados no Quadro de Pessoal 

Comissionados da Prefeitura Municipal da Aliança* 04 Cargos de 

Oficial de Gabinete» símbolo 00 -6# salário de Or|l.709.400,00 

( hum milhão, seteoentos e nove mil e quatrocentos cruzeiros).

Art* 2» - As despesas neoessárias a execução 

da presente Lei» correrão por conta de dotações espeeífioas 

consignadas no orçamento em vigor.

Art. 3* - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação.

Art. 4* - Hevogaifr-se as disposições em contra

rio.

Gabinete do Prefeit©/#} 10 de aarçe de

1993.

Cláudio C-onç alvos Vima 

- ' p e e i e J t o .
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